CORREIO ELETRÔNICO

Data: 09/02/2011

Assunto: Atribuição de Classes e Aulas - ORIENTAÇÕES

A/C: Sr(a). Dirigente Regional de Ensino / Comissão de Atribuição de classes e aulas

Tendo em vista necessidade de orientar e dar diretrizes com relação à atribuição de classes e aulas no decorrer do ano letivo e as substituições eventuais docentes, informamos:

1) Substituições Eventuais:

Tendo em vista o inicio das aulas em 10/02/2011, a carência de docentes para algumas disciplinas da grade curricular e a necessidade de atendimento ao educando, informamos que todas as aulas ainda não atribuídas devem ser ministradas a título de substituição eventual pelos docentes estáveis (Categoria P, F ou N) que ainda não completaram a carga horária pretendida e/ou esteja com horas de permanência.

Se ainda assim remanescer alguma aula sem atribuição, até que seja concluída a classificação/atribuição dos cadastrados, as aulas poderão ser assumidas pelos docentes das categorias “L” e “O”, que por não atingiram o índice mínimo no processo seletivo, ainda aguardam a atribuição que para eles ocorre após a fase dos cadastrados.

2) Atribuição de classes e aulas durante o ano:

Tendo em vista o que dispõe o artigo 22 da Resolução SE nº 77/2010 alterada pela Resolução SE 02/2011, na atribuição de classes e aulas durante o ano, observados os campos de atuação e a ordem de prioridade dos níveis de habilitação e qualificação docentes, na fase de unidade escolar, em cada faixa funcional, os docentes de outra unidade escolar, em exercício na escola, são classificados após os da própria escola para aumento da carga horária.
Atenciosamente,

  CELP/DRHU
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